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As negociações coletivas de trabalho desempenham papel essencial na regulação das condições 

laborais, possibilitando a sindicatos e empregadores fixarem direitos e deveres de acordo com 

a realidade de cada categoria. A adoção desse instrumento é amplamente incentivada por 

normas internacionais ratificadas pelo Brasil, como a Convenção nº 154 (OIT, 1981), sobre o 

incentivo à negociação coletiva, e a Convenção nº 98 (OIT, 1949), sobre a aplicação dos 

princípios do direito de organização e de negociação coletiva, ambas da Organização 

Internacional do Trabalho. Todavia, a negociação coletiva evidencia uma tensão constante entre 

a autonomia das partes e a regulação estatal, necessária para conciliar a liberdade negocial com 

a preservação dos direitos fundamentais mínimos dos trabalhadores (Neiva; Goulart, 2021). O 

problema de pesquisa se traduz, portanto, em compreender como conciliar a liberdade de 

negociação coletiva com a ação estatal, de modo a garantir a proteção dos direitos dos 

trabalhadores e respeitar o patamar civilizatório mínimo em matéria laboral, possibilitando a 

preservação de direitos fundamentais, como a dignidade, saúde e segurança do trabalhador. 

Assim, o objetivo do presente estudo é analisar a possibilidade de conciliação entre as políticas 

públicas e a autonomia coletiva, investigando de que forma a interação entre políticas públicas 

e a autonomia coletiva impacta na proteção de direitos fundamentais dos trabalhadores. Para 

tanto, adota-se, como método de procedimento, o levantamento por meio da técnica de pesquisa 

bibliográfica em materiais publicados; e, como método de abordagem, o dedutivo. Como 

considerações parciais, constata-se representar a negociação coletiva um dos mais importantes 

instrumentos para ampliar a autonomia, diversificar os referenciais normativos e estabelecer 

condições trabalhistas que conciliem os interesses de empregados e empregadores, atenuando 

desigualdades (Porto, 2019). No entanto, é imprescindível se atentar para a aplicação do 

princípio da vedação ao retrocesso social na limitação da negociação coletiva, uma vez que tal 

primado obsta a redução de direitos já conquistados, garantindo a manutenção do patamar 

civilizatório mínimo em matéria laboral (Paroschi; Oliveira, 2023). Assim, constata-se ser 

necessário um equilíbrio entre a ação estatal e a autonomia coletiva privada, respeitando-a e 

sem perder de vista a preservação dos direitos fundamentais mínimos dos trabalhadores. 
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